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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2025 

EDITAL DECHAMAMENTO PÚBLICO –N º 013/2025 -PMC 

1 – PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE COLORADO inscrito no CNPJ sob nº 76.970.326/0001-03, pessoa jurídica de direito público interno, ambas com sede na Avenida 

Brasil nº 1250, Centro, Colorado, Estado do Paraná, através da sua Secretaria Municipal de Educação, torna público, através do Jornal Regional e Quadro de 

Avisos do Município, tornam público que, e de conformidade das Leis nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 263 de 28 de dezembro de 

2023 e demais legislações aplicáveis e os termos deste Edital, realizarão Chamamento Público N° 00x/2025, visando o credenciamento de pessoa 

jurídicas realização de consultas médicas neurológicas para atendimento de alunos da rede municipal frequentadores das escolas e centros de 

educação infantil do município de Colorado, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. O presente 

CREDENCIAMENTO será feita através de Inexigibilidade onde se encontra embasado no inciso IV do artigo 74 e 79 da Lei 14.133/2021e art 56 do Decreto 

Municipal 263 de 28 de dezembro de 2023 a e suas posteriores alterações, da qual se utilizará para aplicação no que couber. 

2 – OBJETO: 

2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto visando o credenciamento de pessoa jurídicas realização de consultas médicas neurológicas 

para atendimento de alunos da rede municipal frequentadores das escolas e centros de educação infantil do município de Colorado e Termo de 

Referência deste edital. 

ESPECIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

NEUROLÓGISTA – COM LIMITE DE 750 CONSULTAS 

2.2 Requisitos e atribuições:  

2.2.1 O Candidato deverá ter atribuições prossifionais na área de neurológicas sendo: 

a) Ensino superior completo em neurologia, com registro profissional ativo no Conselho de Classe. 

b) Prestar atendimento fechar os diagnósticos das crianças com precisão, bem como para possível tratamento dos diagnósticos apresentados, sendo 

estes TDAH (Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade de forma desatenta ou combinada), TEA (Transtorno do Espectro Autista), TOD 

(Transtorno Opositor Desafiador), Dislexia (Distúrbio de Leitura e Escrita), Discalculia (Distúrbio na Aprendizagem da Matemática), Dislalia (Distúrbio na 

fala), Disgrafia (Transtorno da psicomotricidade, que afeta a grafia da letra, bem como a utilização da linguagem escrita para expressar suas ideias e 

pensamentos), Disortografia (Incapacidade de estruturar gramaticalmente a linguagem), D.I. (Deficiência Intelectual), Depressão Infantil, Esquizofrenia e 

outros transtornos e dificuldades que refletem na aprendizagem da criança. Ressalta-se que para o fechamento da Avaliação Psicoeducacional, de acordo com 

a demanda do publico alvo. 

c) Executar atividades clínicas pertinentes e suas responsabilidades profissionais. 

d) Fornecer suporte e orientações aos responsáveis, pautadas nos conteúdos observados no processo neurológicas da criança e adolescente. 

e) Efetuar contato e/ou discussão de casos com componentes da rede de atendimento do município sempre que se mostrar pertinente e necessário. 

f) Elaborar relatório para encaminhamento das crianças e adolescentes que necessitarem de continuidade dos atendimentos após o término do 

contrato. 

g) Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

h) Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

2.3 – Valor Máximo da consulta estimado em R$ 200,00 (Duzentos reais) consulta hora. 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:  

3.1 – Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas da área de neurológicas, desde que atendidos os requisitos do item 6.1 exigidos neste 

instrumento de chamamento. 

3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos II e III do art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021. 
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3.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

3.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição;  

3.2.3. Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.4.  Não poderão participar no Credenciamento os profissionais integrantes do quadro de pessoal do Município de Colorado, bem como aqueles 

profissionais que mantenham vínculo laboral direta ou indiretamente com o Município. 

3.2.5 A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de inscrição e ficará condicionada à comprovação dos seguintes requisitos: 

I. Ser brasileiro ou naturalizado, ou se estrangeiro com permanência definitiva no Brasil, nos Termos da lei; 

II. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

III. Encontrar-se no pleno exercício dos direitos políticos; 

IV. Estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante apresentação de certidão de quitação eleitoral; 

V. Gozar de boa saúde mental e física e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções; 

VI. Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de governo, 

apresentado declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; 

VII. Possuir habilitação profissional para o exercício das funções, quando for o caso, em vigência. 

3.2.6 O chamamento público e os contratos serão regidos pelas cláusulas da lei federal 14.133/21, assim como a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

subsidiariamente regido pela Lei Federal nº 14.133/21/. 

3.2 A execução da consulta médica se dará no mínimo de 08 (oito) horas diárias, sendo o horário mínimo de cada consulta de 10 (dez) minutos, no qual a 

prestação de serviços será de 02 (dois) dias no mês de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias. 

3.3 Para a consulta ser realizada o aluno passará por avaliação pela equipe pedagógica da Educação Especial no qual  encaminhará o pacienta para o 

atendimento. 

3.4 A agenda dos atendimentos a serem realizados será agendada pela equipe multidisciplinar da Educação Especial. 

4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

4.1. A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de 

publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre às 8:00h e 11h30 min às 13:00min às 17h:30min, 

conforme segue: 

4.1.1. Os interessados deverão se inscrever através do e-mail licitacao@colorado.pr.gov.br ou no paço municipal, à partir do dia **/**/2025, 

sendo que os mesmos deverão atender os seguintes requisitos: 

I. Ser brasileiro ou naturalizado, ou se estrangeiro com permanência definitiva no Brasil, nos termos da Lei; 

II. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade e menor de 60 (sessenta) conforme item A-I, 

III. Encontrar-se no pleno exercício dos direitos políticos; 

IV. Estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante apresentação de certidão de quitação eleitoral; 

V. Gozar de boa saúde mental e física e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções; 

VI. Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de Governo, 

apresentado declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; 

VII. Possuir habilitação profissional para o exercício das funções. 

mailto:LICITACAO@COLORADO.PR.GOV.BR
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4.1.2 O CHAMAMENTO PÚBLICO E OS CONTRATOS SERÃO REGIDOS PELAS CLÁUSULAS DA LEI FEDERAL 14.133/21, ASSIM 

COMO A LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020. 

4.1.2 – Após o período estabelecido no item 4.1, outras pessoas jurídica e/ou empresas poderão encaminhar a documentação necessária para firmarem o 

contrato de adesão, enquanto perdurar avigência deste edital. 

4.1.3 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente termo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Colorado, sito à Avenida Brasil, n º 1250, nesta cidade ou através do e-mail licitacao@colorado.pr.gov.br sendo necessário ligar no número (44) 3321-1213 

comprovar o recebimento do mesmo. 

4.1.4 – Serão consideradas credenciadas as pessoas jurídicas, que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste instrumento. 

4.2 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos e anexos, através do site dessa municipalidade 

www.colorado.pr.gov.br , e-mail ou através no endereço citado no item 4.1.3 deste Termo. 

4.3 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o 

cadastramento. 

5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos indicados no item 6.1 ao Setor de Licitação do Município de Colorado, no horário das 08h:00 as 

11h30min e das 13h às 17h30min no endereço: Avenida Brasil, nº. 1250, Colorado -PR., em envelope fechado com as seguintes indicações: 

5.1.1. VISANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICAS REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS NEUROLÓGICAS PARA 

ATENDIMENTO DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL FREQUENTADORES DAS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

INTERESSADO: 

ENDEREÇO: 

CNPJ Nº: 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0**/2025-PMC 

ou  

5.1.2 Digitalizados em um único arquivo através do e-mail licitacao@colorado.pr.gov.br, sendo necessário confirmação de recebimento de e-mail através do 

telefone (44) 33211213, conforme previsto em edital., não sendo aceitos documentos enviados após o período estabelecido.  

5.1.3 Ausência de qualquer documentação constante no item 6 do presente edital, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no edital de convocação para 

aceitação da vaga, caracterizará o descumprimento das regras contidas na futura chamada pública e, consequentemente, decairá o direito ao credenciamento, 

sendo convocado o próximo da lista, respeitando-se a ordem de classificação 

6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO: 

OBS: . Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou apresentar aos membros da comissão 

de licitação para sua autenticação, e serão recebidos condicionalmente pelo Presidente que se julgar necessário, verificará a sua autenticidade everacidade 

6.1.  Para comprovação de Habilitação Jurídica art. 62 da Lei 14.133/2021: 

a) Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 

(no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Cópia das Cédulas das Identidades do sócio administrador ou proprietário; 

c) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de 

qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante do Anexo III; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas Anexo VIII. 

mailto:licitacao@colorado.pr.gov.br
http://www.colorado.pr.gov.br/
mailto:licitacao@colorado.pr.gov.br
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e) Declaração do proponente de que não pesa contra si, fraude e corrupção expedida por órgão da Administração Pública de qualquer 

esfera de Governo, de acordo com o modelo constante do Anexo IV. 

f) Declaração de cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o modelo constante 

no Anexo V. 

g) Declaração de conhecimento do edital, de acordo com o modelo constante no Anexo VI. 

h) Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio comprovando o enquadramento da empresa. 

.2 - Para comprovação da Regularidade Fiscal art. 68 da Lei 14.133/2021: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), válido para a data prevista para a abertura da presente licitação; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatíovel com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais) da sede 

do licitante, dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual) da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lei;; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do licitante, dentro do prazo de validade ou 

equivalente, na forma da lei. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.3. Quanto a Qualificação econômica art. 69 da Lei 14.133/2021; 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta 

) dias; 

6.4.  Para comprovação de Habilitação Profissional e qualificação técnica: 

6.4.1. Os profissionais da empresa contratada e interessados para o credenciamento deverão apresentar: 

a) Cópia de documentos oficial com foto Carteira de habilitação ou RG ou CPF e comprovane de endereço; 

b) Cópia carteira registro no Conselho correspondente vigente; 

c) Certidao de regularidade tirada pelo Conselho de Medicina, certidão de especialista; 

6.5. As certidões negativas retiradas por meio eletrônico (internet), deverão ser apresentadas no seu original, não sendo aceitas fotocópias autenticadas em 

cartório, podendo a Administração Pública, a seu exclusivo critério averiguar sua autenticidade. 

6.6. A Comissão Julgadora, a seu exclusivo critério, poderá solicitar os originais de quaisquer documentos apresentados em fotocópias, se julgar necessário. 

6.7.  Qualquer documento apresentado em desacordo com o solicitado neste Edital será rejeitado, com a conseqüente desclassificação da empresa concorrente. 

6.8.  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

publicação em órgão da imprensa oficial.  

7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO: 
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7.1 – Ao requerer a inscrição ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas 

no item 6 e seus subitens deste Termo. 

7.3 – Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente 

instrumento. 

7.4 – Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro. 

7.5 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 

7.6 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o 

cadastramento. 

8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL: 

8.1 – A Comissão de Credenciamento em sessão pública em até 03 (três) dias úteis após serem protocolados os pedidos de credenciamento, a Comissão  

Permanente de Licitações se reunirá e fará a análise da documentação exigida no item 06 receberá as propostas, fará o registro das propostas recebidas, 

procedendo à aberturado envelope, permitindo vistas aos documentos pelos presentes, na oportunidade divulgará o resultado. 

8.2 – As pessoas jurídicas serão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor 

indicado no item 5.1 deste edital e, posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços. 

a) A convocação dos credenciados será por ordem de inscrição, e do tempo de revezamento no atendimento será de 12 (doze) meses, onde a empresa 

1º inscrita será contratada pelo período de 12 (doze) meses e posteriormente as demais inscritas. 

b) As empresas não poderam se credenciar para os dois itens pois tem que ser empresas distintas para vagas com mulheres e homens, não podendo 

ser credenciadas clínicas mistas. 

8.3 -Na análise da documentação relativa à habilitação, pela Comissão de Licitação, exigir-se-á a estrita observância de todos os requisitos de pré-

qualificaçãoprevistos no Edital. 

8.4. É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção que impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU): 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

8.5. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 

8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição 

Federal; e dá outras providências, a verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal -  pena de multa cominada aos crimes previstos neste 

Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta.       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

8.6. – A Comissão de Contratação poderá oferecer prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para o interessado regularizar documentação, não sendo permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do chamamento; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da documentação. 

8.7. Na análise dos documentos a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de aptidão ao credenciamento (art. 64, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

empresa interessada via e-mail informado no Pedido de Credenciamento; 

8.8.1 Em  caso  de  deferimento  o  extrato  do  credenciamento  será  publicado  no  DOM-Diário  Oficial  dos  Municípios,  e poderá ser homologado 

decorridos 5 (cinco) dias úteis desde que não haja recurso.  
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8.8.2 As  decisões  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  que  negarem  o  credenciamento  serão  sempre fundamentadas, e delas caberá recurso 

no prazo de 05(cinco) dias úteis a partir da comunicação da decisã 

8.9. -Na análise da documentação relativa à habilitação, pela Comissão de Contratação, exigir-se-á a estrita observância de todos os requisitos de pré-

qualificaçãoprevistos no Edital. 

8.10. - Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado. 

8.11. - Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado. 

8.12. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital deCredenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, 

credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais secandidatou. 

8.13. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, 

por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada 

qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.10. - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem 

toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal 

relacionadas àscondições de credenciamento. 

8.11. Da sessão pública de recebimento e abertura de propostas, será lavrada ata com assinatura dos presentes. 

8.12. A relação da ordem de classificação das empresas que atenderem aos requisitos do chamamento, conforme ordem classificatória do item 6. serão 

convocados os profissionais classificados para assinatura do contrato e início imediato, no prazo de 01 (um) dia.  

8.13. O resultado da pré qualificação será divulgado no Diário Oficial do Município e através do portão da transparencia, a partir desta data de publicação 

passa a vigorar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso contra decisão de habilitação ou inabilitação. 

8..14. Os recursos terão efeito suspensivo e deverão ser protocolados no Setor de Licitação do Município de Colorado, localizado na Avenida Brasil,n º 1250 

ou encaminhado para o e-mail licitacao@colorado.pr.gov.br sendo necessário a confirmação do recebimento do mesmo através do telefone (44) 33211213. 

9- RECURSOS E PEDIDOS DE RECONCIDERAÇÃO 

9.1 Qualquer interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, nos casos previstos no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021.  

9.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de 

julgamento (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021). 

9.3 O recurso:  

I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

II - Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021);  

III - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso 

e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte);  

IV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte);  

V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

9.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

9.5 Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

9.6 Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:  

mailto:licitacao@colorado.pr.gov.br
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I - Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021):  

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

II - Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021):  

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.7 Sobre recursos e pedidos de reconsideração:  

I - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente (art. 168, caput da Lei nº 14.133/2021);  

II - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 

subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

III - Será assegurado ao INTERESSADO vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

10 – CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

10.1 O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de 

licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.2 A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência deste edital.  

10.2.1 Para a contratação do credenciado deverá ser feito Documento de formalização de demanda, a fim de ser formalizada contratação direta na forma 

inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.2.2 O Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá cumprir os requisitos indicados em regulamento próprio, bem como deverá ser indicada 

a previsão da contratação no Plano de Contratações Anual – PCA, quando houver. 

10.2.3 Ainda, o Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá apresentar justificativa para realização da contratação direta de credenciado ao 

invés da realização de processo licitatório, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público.  

10.3 A contratação direta, via inexigibilidade de licitação, deverá cumprir os requisitos indicados em regulamento próprio, sempre com estrita observância à 

Lei nº 14.133/2021.  

10.4 É proibido o cometimento a terceiros do objeto contratado 

11 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O INTERESSADO ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 

e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

11.2 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

 

OCORRÊNCIA  PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

a) Advertência (art. 156, § 2º) 1. Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

2. Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º).. 

b) Multa de 15% do valor do contrato 3. Qualquer infração (art. 156, § 3º) 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Colorado, pelo prazo máximo de 3 

(três)anos (art. 156, § 4º). 

4. II 

5. III 

7. IV 

8. V 

9. VI 

10. VII 

11. Quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave. 

12 Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, §7º). 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 

5º)  

13. VIII 

14. IX 

15. X 

16. XI 

17. XII 

18. Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, §7º). 

 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

II - Incisos III e IV do item 1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos 

b) O INTERESSADO ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 

INTERESSADO ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I 

da Lei nº 14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública Municipal, e será: 

a) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

b) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

c) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao 

contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

11.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, 

§ 9º da Lei nº 14.133/2021). 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021 

11.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

11.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 

14.133/2021). 
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11.10.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

11.11 É admitida a reabilitação do INTERESSADO ou contratado perante o Município de Colorado, Estado do Paraná, exigidos, cumulativamente (art. 163 

da Lei nº 14.133/2021): 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

11.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição de reabilitação do INTERESSADO ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

12 – DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou entidade contratante e desde que esteja em situação regular perante as 

exigências habilitatórias para o credenciamento. 

12.2. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei n º 14.131/21 e da Lei Estadual nº 15.608/07 e os termos da minuta do 

instrumentocontratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo Edital aditivo de prorrogação, desde que autorizado pelo órgão ou entidade interessada 

nacontratação, após o parecer da sua assessoria jurídica. 

12.3. O fato de o credenciado ter sido convocado para atendimento de demanda não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na 

contratação. 

13 – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

13.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 

e incisos da Lei 14.133/21. 

13.2.A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.3.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

13.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

13.5.A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos 

do art. 118 da Lei 14.133. 

13.6.O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

13.7.Fica designado(a) o(a) servidor(a) Rosely Betinelli Géa Mariusso, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 

disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

13.8.Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) Ana Paula Belini Campos, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 

contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

13.9.Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Tamara Salatti Guimarães, para exercer a gestão contratual. 

14 – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

14.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, sendo que o(a) servidor(a) responsável foi o(a) 

Sr(a): Rosely Betinelli Géa Mariusso. 
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14.2.O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 10 

(dez) dias, contados do recebimento definitivo da prestação de serviço, medicante a liquidação da nota fiscal em cada prestação de serviço, após a 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADO/CONTRATANTE 

PARÁGRÁFO ÚNICO: A CONTRATADA se obriga, ainda, a: 

I – Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos realizados; 

II – Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

III – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços; 

IV - Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde; 

V – Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto neste 

Contrato; 

VI – notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando ao 

CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 

VII - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da 

execução deste Contrato. 

VIII – Responsabilizar-se por todos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício com os 

profissionais dos estabelecimentos da CONTRATADA, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE 

ou para o MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ART.121, DA Lei n º 14.133/21). 

IX - A CONTRATADA como entidade da área médica deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo 

instrumento de chamamento Público nº. ***/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 

satisfatório. 

X - Nos casos em que o psicólogo avaliar a necessidade de que seja dado continuidade aos atendimentos neurologista após a finalização de seu contrato, 

deverá elaborar um encaminhamento acompanhado de relatório psicológico que permita a continuidade do acompanhamento pelo profissional receptor do 

encaminhamento. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, durante a vigência do presente Contrato: 

I - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este Edital. 

II - Prestar orientação técnica e supervisionar a execução das atividades exercidas pela entidadeesclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em 

tempo hábil, com relação ao fornecimento do objeto; 

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

16 -DAS SANÇÕES 

16.1. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas noinstrumento contratual ou documento congênere ou a sua inexecução parcial 

ou total,poderá ensejar na aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual,independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme 

dispõe os artigo 162 da Lei n º 14.133/21. 

16.2. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assimconsiderado pelo órgão ou entidade contratante, execução parcial ou 

inexecução daobrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia eampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuaisincidentes sobre o valor do serviço, conforme previsão no Edital; 
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratarcom o Estado do Paraná, através de seus órgãos e entes, pelo prazo 

de até dois anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3. As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalíciosãoindependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

semprejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

17 - DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 

e incisos da Lei 14.133/21. 

17.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

17.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

17.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

17.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos 

do art. 118 da Lei 14.133. 

17.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

17.7. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Rosely Betinelli Géa Mariusso, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 

disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

17.8. Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) ALESSANDRA DA SILVA NASCIMENTO, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 

do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

17.9. Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Tamara Salatti Guimarães, para exercer a gestão contratual. 

18 – DA VIGÊNCIA 

18.1.O prazo de vigência será de (12) meses a contar da assinatura do instrumento contratual, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos 

do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

19 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

20.1 – Os contratos originados pelo chamamento público não sofrerá reajuste pelo período de vigência, podendo ser reajustado após 12 (doze) meses, bom 

base na variação do índice econômico INPC, variação dos últimos 12 (doze) meses. 

20 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

21.1 – As despesas com este cadastramento correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas na fonte:  

Projeto/Atividade Recurso Desdobramento Descrição 

09.001.10.301.0002.2.051 1303 3.3.90.34.00.00 – OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

SAÚDE – ORÇAMENTO IMPOSITIVO 
– EC N 126/2022. 

 

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - A critério da Prefeitura Municipal de Colorado presente chamamento público poderá ser: 

21.1.1 – adiado, por conveniência exclusiva da Administração; 

21.1.2 – revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ouinconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamentecomprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

21.1.3 – anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
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21.2 – A Prefeitura Municipal de Colorado poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecerou complementar a instrução de assunto 

relacionado ao presente procedimento. 

21.3 – O CONTRATADO é responsável pela fidedignidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados. 

21.4. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidadecontratante em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, 

por isso, aqualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá denunciaro credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade não observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento e nalegislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e 

da ampla defesa. 

21.5. As medições serão executadas mensalmente e qualificadas de acordo com os serviços efetivamente prestados e atestados pela Secretaria Municipal de 

Saúde doMunicípio de Colorado, e de acordo com a planilha de quantitativos e preços. 

22 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

22.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 165 da Lei nº. 14.133/21, o qual será recebido e processado 

nos termos ali estabelecidos. 

24 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. O interessado assume a responsabilidade de acompanhar todos os atos relativos à este procedimento auxiliar nos locais indicados no endereço 

supramencionado deste tópico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração., que obedecerão aos seguintes critérios:  

24.2 Sobre a contagem dos prazos: 

a) Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021;;  

b) Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos pelos 

INTERESSADOS para efeitos de julgamento deste processo licitatório;  

24.3 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

a) Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176, III c/c p.ú. da Lei nº 14.133/2021); 

b) Página do Município de Colorado (https://colorado.pr.gov.br/); 

c) Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

24.3.1) O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso 

(art. 25, § 3º da Lei nº 14.133/2021) 

24.4 Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

24.5 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca 

de Colorado, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25 – ANEXOS: 

25.1 – Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente instrumento, poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitação, com endereço na Avenida 

Brasil,nº. 1250, fone (44) 3321-1213. 

a) Anexo I – Termo de referência. 

b) Anexo II- modelo de requerimento para credenciamento; 

c) Anexo III- declaração de idoneidade; 

d) Anexo IV – declaração de fraude e corrupção 

e) .Anexo V – Modelo de Declaração do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da C.F. 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Conhecimento do edital, seus anexos, instruções e procedimentos. 

https://colorado.pr.gov.br/
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g) Anexo VII-Declaração de aceitação de edital 

h) Anexo VIII-Reserva de Cargo 

i) Anexo IX-Carta Proposta 

j) Anexo VII – Minuta do contrato 

k) . Anexo VIII - modelo de Ordem de Execução de Serviços 

Colorado-Pr, 09  de setembro de 2025. 

 

MAICON MANOEL MIRANDA COUTINHO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. A contratação de empresa pessoa jurídica na área da saúde visando o credenciamento de neurologista a na realização de consultas médicas e laudos 

para atendimento de alunos da rede municipal das escolas e centros de educação infantil do município de Colorado e Distrito Alto Alegre, conforme disposto 

neste termo de referência. 

 

1.2. Registro de Preços:  

(  ) SIM  ( X ) NÃO 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

2.1.  Visando o credenciamento de pessoa jurídica realização de consultas médicas neurologista para atendimento de alunos da rede municipal 

frequentadores das escolas e centros de educação infantil do município de Colorado. 

3.2 A presente contratação se torna necessária em virtude de extrema importância para fechar os diagnósticos das crianças com precisão, bem como 

para possível tratamento dos diagnósticos apresentados, sendo estes TDAH (Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade de forma desatenta ou 

combinada), TEA (Transtorno do Espectro Autista), TOD (Transtorno Opositor Desafiador), Dislexia (Distúrbio de Leitura e Escrita), Discalculia (Distúrbio 

na Aprendizagem da Matemática), Dislalia (Distúrbio na fala), Disgrafia (Transtorno da psicomotricidade, que afeta a grafia da letra, bem como a utilização 

da linguagem escrita para expressar suas ideias e pensamentos), Disortografia (Incapacidade de estruturar gramaticalmente a linguagem), D.I. (Deficiência 

Intelectual), Depressão Infantil, Esquizofrenia e outros transtornos e dificuldades que refletem na aprendizagem da criança. Ressalta-se que para o fechamento 

da Avaliação Psicoeducacional, a consulta com neurologista é acompanhada pelo responsável da criança, o qual passa as informações necessárias e importantes 

sobre a parte social, ou seja o seu convívio nos grupos sociais a qual a criança pertence; por pessoas integrantes da Equipe Multiprofissional, para 

esclarecimentos do desempenho da criança durante a avaliação, ou seja, o seu desempenho nos testes e atividades pedagógicas aplicadas, seguindo os itens: 

parte acadêmica relacionada a leitura e a escrita, aprendizagem na Matemática, noções espacial, temporal e de lateralidade, psicomotricidade, esquema corporal, 

habilidades cognitivas relacionadas à atenção, memória, percepção visual e auditiva, desenvolvimento da fala, habilidades comportamentais envolvendo o 

social, o psicológico e o emocional, bem como informações sociais relevantes desde a gestação até os dias atuais (Anamnese). O integrante da escola que se 

faz presente na consulta relata de forma oral e/ou escrita os fatos relevantes à aprendizagem acadêmica, à socialização e o aspecto comportamental da criança 

na escola. Assim, todos os envolvidos citados acima, terão suporte após a consulta para fazer as intervenções necessárias em busca de um melhor 

desenvolvimento no processo do ensino e aprendizagem desta criança, bem como os encaminhamentos necessários aos AEEs (Atendimentos Educacional 

Especializado) disponíveis no município, que são, SRM I e II (Sala de Recurso Multifuncional), Classe Especial e Escola Especial, atendimento com PAEEs 

(Professor de Apoio Educacional Especializado) para crianças com TEA, atendimento Psicológico e Fonoaudiológico e outros encaminhamentos como 

Otorrinolaringologista, Oftalmologista, Ortodontista e exames especializados. 

3.3 Diante de toda a situação exposta, além de considerarmos o papel da Educação em garantir a proteção das crianças e adolescentes. Levando-se 

em consideração as consequências das síndromes é necessário oferecer estratégias para atendimento as crianças e adolescentes assim, a contratação dos 

profissionais é de grande importância 

3.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 
  

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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3.1 Os serviços serão prestados em locais e horários conforme tabela abaixo: 

LOTE ÚNICO 

REMUNERAÇÃO 

CATEGORIA TOTAL DE 

CONSULTAS 

VALOR HORA VALOR TOTAL REFERENTE A 

CONSULTA ANO 

NEUROLOGISTA 750   

ESPECIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

NEUROLOGISTA – COM LIMITE DE ATÉ 750 CONSULTAS Serão descontados do referido valor INSS, ISS, IRRF. O porcentual de 

desconto seguirá conforme legislação municipal e federal. 

 

3.2 A execução da consulta médica se dará no mínimo de 08 (oito) horas diárias, sendo o horário mínimo de cada consulta de 10 (dez) minutos, no qual a 

prestação de serviços será de 02 (dois) dias no mês de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias. 

3.3 Para a consulta ser realizada o aluno passará por avaliação pela equipe pedagógica da Educação Especial no qual  encaminhará o pacienta para o 

atendimento. 

3.4 A agenda dos atendimentos a serem realizados será agendada pela equipe multidisciplinar da Educação Especial. 

4. SECRETARIA REQUISITANTE 

4.1. . A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor preço (  x ) por item; (  ) por lote; (   ) global. 

6. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O Serviço será no seguinte endereço: Rua Ceará, 935 – Centro – Colorado - Paraná 

6.2. Os serviços ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone 44 3323-3332 serão realizadas exclusivamente o dia todo. 

6.3. Os serviços ocorrerão no prazo de até (30) trinta dias após recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor 

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até (30) trinta dias pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até (30) dias contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente 

designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

6.7. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 

e incisos da Lei 14.133/21. 

7.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

7.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 
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7.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos 

do art. 118 da Lei 14.133. 

7.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

7.7. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Rosely Betinelli Géa Mariusso, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 

disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

7.8. Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) ALESSANDRA DA SILVA NASCIMENTO, para exercer a fiscalização e o acompanhamento 

do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

7.9. Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Tamara Salatti Guimarães, para exercer a gestão contratual. 

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1. O presente serviço se enquadra como fornecimento contínuo? 

( X ) SIM   (   ) NÃO 

8.2. O prazo de vigência será de (12) meses a contar da assinatura do instrumento contratual, observados os devidos créditos orçamentários, nos 

termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

9.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, sendo que o(a) servidor(a) responsável foi 

o(a) Sr(a): Rosely Betinelli Géa Mariusso. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em 

até 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo da prestação de serviço, medicante a liquidação da nota fiscal em cada prestação de serviço, após a 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

09.001.10.301.0002.2.051 – SAÚDE ORÇAMENTO IMPOSITIVO EC N 126/2022 – 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. 

12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 

forma solidária a responsabilidade. 

 

Elaborado em: 11/08/2025          

Aprovado em: 11/08/2025 

 

ALEXANDER ROZANEZ DONATI 
Responsável pela emissão do Termo de Referência 
Agente Administrativo 

 
 

THAMIRES PALOMBO TAMBURI FRANCO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Gestor de Contratos 
 

 
ROSELY BETINELLI GÉA MARIUSSO 
Fiscal de Contratos 
 

 
ALESSANDRA DA SILVA NASCIMENTO  

Fiscal de Contratos Substituto 

ANEXO II – 

modelo de requerimento para credenciamento(em papel timbrado da empresa) 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

À COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 
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(Profissional/Empresa),endereço......................................., na cidade de _______________________________, inscrito no CNPJ sob o nº 

_________________, vem por meio desta, manifestar seu interesse em se cadastrar como visando o credenciamento de pessoa jurídicas realização de 

consultas médicas neurologista para atendimento de alunos da rede municipal frequentadores das escolas e centros de educação infantil do 

município de Colorado, para a especialidade abaixo relacionada: 

Responsável:  

CRP (....)   nº......  RG.nº..............   CPF nº......... 

REMUNERAÇÃO 

CATEGORIA TOTAL DE 

CONSULTAS  

VALOR  HORA VALOR TOTAL REFERENTE A CONSULTA ANO 

NEUROLOGISTA    

ESPECIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

NEUROLOGISTA – COM LIMITE DE ATÉ ********** CONSULTAS  
 
Serão descontados do referido valor ISS, INSS, IRRF. O percentual de desconto seguirá conforme legislação municipal e federal. 

 

Para tanto, declara ter pleno conhecimento de todas as informações necessárias à execução dos serviços objeto do credenciamento, 

comprometendo-se a envidar seus melhores esforços e a realizar as ações necessárias para sua perfeita execução, conforme estabelecido na NORMA DE 

CREDENCIAMENTO e na minuta de contrato constante no Anexo VII. 

Local e D ata 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Chamamento Público n º ***/20** 

Modelo 

Declaração de Idoneidade 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., estabelecida à.................................. (endereço completo), declara, sob as penas da Lei que 

não que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

______________________, em ______ de _________________ de 20**. 

 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV-DECLARAÇÃO DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Eu,__________________________________, RG __________________, abaixo assinado, residente à_______________________________________, 

na cidade de _______________________, Estado ____, na qualidade representante legal da empresa ________________________, 

CNPJ_______________, na cidade de _________________________ e Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Credenciamento nº 

_________, instaurado pelo Município do Estado do Paraná, DECLARA que: 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

a) “prática corrupta” oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

b) “prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “pratica coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “pratica obstrutiva” (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objeto de impedir materialmente a apuração de alegações de práticas prevista na Clausula Quinze, deste Edital atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II – Na hipósete de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação deverá concordar e autorizar que na hipótese de 

o contrato vir a ser financiado em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

Local e data. 

ANEXO V 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N º ****/202* 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F 

. 

(Nome da Empresa e/ou Pessoa Física)....................................., CNPJ nº ......................., estabelecida à..................................... (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei que nãopossui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII doart. 7º da Constituição Federal de 

1988 (Lei nº 9.854/99). 
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LOCAL, **** DE**** DE 20** 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 

___________________________________________________________________________ 

 

 

ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N º****/20** 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS. 

(Nome da Empresa e/ou Pessoa Física) ....................................., CNPJ nº ....................., estabelecida ..................................... (endereço completo), declara, 

conhecer o edital de Chamamento Público n°. ...e seus anexos. 

Local , _____/_________________/20** 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 

ANEXO - VII- DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE EDITAL 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

A empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ______________________, Colorado / Paraná, inscrita 

no CNPJ nº_________________, por meio de seu representante legal, abaixo firmado, vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifesta inteira 

concordância com todos os termos do Edital de Credenciamento n° ____/____-FMS, que trata da seleção e possível contratação de empresa privada, 

prestadoras de serviços de saúde na área de seções de Neurologista, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do credenciamento e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Comissão Técnica e Comissão Permanente de Licitação. 

Local , _____/_________________/2024 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 

ANEXO – VIII – RESERVA DE CARGO 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO 

 

A empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ______________________, Colorado / Paraná, inscrita 

no CNPJ nº_________________, por meio de seu representante legal, abaixo firmado, vem declarar que possui que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, assumindo a responsabilidade de 

todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do credenciamento. 

Local , _____/_________________/2024 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 

ANEXO – IX CARTA PROPOSTA 
CARTA PROPOSTA  
CREDENCIAMENTO Nº XX/XXXX - FMS  
INEXIGIBILIDADE Nº XXX / XX / XXXX  
PMC-FMS-SMS  
PREZADOS SENHORES:  
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A empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ______________________, Colorado-Paraná, inscrita no 
CNPJ nº_________________, por meio de seu representante legal, abaixo firmado, em atenção ao Credenciamento n° ______/_____-SMS/FMS, para 
possível visando o credenciamento de pessoa jurídicas realização de consultas médicas neurológicas para atendimento de alunos da rede municipal 
frequentadores das escolas e centros de educação infantil do município de Colorado, estando também ciente de que os reajustes aplicados aos referidos 
procedimentos obedecerão às determinações do Ministério da Saúde. 

Em anexo, remete-vos a documentação pertinente que consta como necessária no Instrumento convocatório (listar documentação), o qual declaro (amos) 
conhecer e acatar suas disposições. Oferto (amos) nossa proposta conforme os preços vinculados a Tabela, informo (amos) ainda que qualquer procedimento 
somente ocorra mediante prévia consulta e autorização do Fundo Municipal de Saúde de Colorado.  

OBS 1: A carta proposta deverá ser em papel timbrado e assinada pelo representante legal da proponente, que tenha poderes para consultar mandatário, com 
firma reconhecida em cartório.  

OBS 2: A empresa proponente deverá anexar na Carta Proposta relação dos serviços a serem prestados junto ao Fundo Municipal de Saúde de Colorado-

FMS, conforme tabela de procedimentos e seus respectivos códigos, apresentando assim o quantitativo de acordo com sua capacidade de atendimento, 

respeitando os limites estabelecidos neste edital. 

Local , _____/_________________/20** 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 

 

ANEXO - X- MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/20** 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00X/20** 

INEXIGIBILIDADE Nº XXXX/20** 

 

MINUTA CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ****/20**, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE COLORADO E 

EMPRESA ******* NESTE ATO REPRESENTADO P(A) SENHOR(A) _ 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado O MUNICÍPIO DE COLORADO inscrito no CNPJ sob nº 76.970.326/0001-03 pessoa jurídica de 

direito público interno, ambas com sede na Avenida Brasil nº 1250, Centro, Colorado, Estado do Paraná, através da sua Secretaria Municipal de Educação, 

estabelecido na Avenida Brasil, nº. 1250– Centro, na cidade de Colorado, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr.********************, brasileiro,  portador da C.I.R.G. nº.************** SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº.**********, residente e domiciliado à 

Rua **************, n º *****, doravante denominado contratante, e de outro lado a empresa +++++++++++++++++++++++++, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ++++++++++++++, com sede a +++++++++++, n º +++, CEP.+++++++++ , na cidade de 

+++++++ Estado do Paraná, neste ato representadapelo Senhor *************** Cédula de Identidade nº ++++++++++ e CPF n°. 

++++++++++++++, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõem a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e 

seguinte legislação: Lei nº. 14.133/21, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, que autorizam a realização de visando o credenciamento de pessoa 

jurídicas realização de consultas médicas neurologista para atendimento de alunos da rede municipal frequentadores das escolas e centros de 

educação infantil do município de Colorado, nos termos das condições estabelecidos no CHAMAMENTO PÚBLICO nº ***/201*, RESOLVEM 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, através de Inexigibilidade de Licitação n° ***/20**, com base no art. IV do artigo 74 e 79 da Lei 

14.133/2021e art 56 do Decreto Municipal 263 de 28 de dezembro de 2023 a e suas posteriores alterações, da qual se utilizará para aplicação no que couber. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de o visando o credenciamento de pessoa jurídicas realização de 

consultas médicas neurologista para atendimento de alunos da rede municipal frequentadores das escolas e centros de educação infantil do 

município de Coloradoconforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ***/2022,  nas codificações e valores abaixo 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Máximo 
por 

CONBSULTA 

Preço Total 

1 NEUROLOGISTA CONSULTA 750 
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Parágrafo Único – Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 

expressas no Processo de Inexigibilidade n º - ****/2025-PMC, Chamamento Público n º ***/2025,juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Pelosserviços prestados a contratante pagará a contratada o valor estimado no total de R$- ++++++++++++ - ( 

++++++++++++++++++++++++++),  por atendentimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Projeto/Atividade Recurso Desdobramento Descrição 

09.001.10.301.0002.2.051 1303 3.3.90.34.00.00 – OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

SAÚDE – ORÇAMENTO IMPOSITIVO 
– EC N 126/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência será de (12) meses a contar da assinatura do instrumento contratual, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do 

art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

5.1.O serviço objeto será fornecido no seguinte endereço: Rua Ceará, 935 – Centro – Colorado - Paraná 

5.2.A prestação de serviço ocorrerá mediante prévio agendamento pelo telefone 44 3323-3332 serão realizadas exclusivamente no período da tarde entre 

08:00 às 17:00 horas. 

5.3.Os serviços deverão ser prestados 02 (dois) dias no mês do objeto deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias após recebimento da nota de 

empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor 

5.4.Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  

5.5.Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.6.Os serviços prestados serão recebidos definitivamente no prazo de até (30) dias contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, 

especialmente designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

5.7.Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.8.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nos termos do art. 117, da Lei n º 

14.133/21. 

A execução da consulta médica se dará no mínimo de 08 (oito) horas diárias, sendo o horário mínimo de cada consulta de 10 (dez) minutos, no qual a 

prestação de serviços será de 02 (dois) dias no mês de 15 (quinze) em 15 (quinze) dias. 

Para a consulta ser realizada o aluno passará por avaliação pela equipe pedagógica da Educação Especial no qual  encaminhará o pacienta para o atendimento. 

A agenda dos atendimentos a serem realizados será agendada pela equipe multidisciplinar da Educação Especial. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTES 

Durante a vigência do contrato os preços serão fixos, podendo ser reajustados após 12 (doze) meses, com base na variação do índice econômico IGP-M, 

variação dos últimos 12 (doze) meses. 

  CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento dos serviços prestados de acordo com a produtividade do contratado será efetuado até os dias 10 (dez) dias, contados do recebimento 

definitivo da prestação de serviço, medicante a liquidação da nota fiscal em cada prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

PARÁGRÁFO ÚNICO: A CONTRATADA se obriga, ainda, a: 

I – Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos realizados; 

II – Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

III – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços; 

IV - Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde; 

V – Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto neste 

Contrato; 

VI – notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando ao 

CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 

VII - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da 

execução deste Contrato. 

VIII – Responsabilizar-se por todos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício com os 

profissionais dos estabelecimentos da CONTRATADA, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE 

ou para o MINISTÉRIO DA SAÚDE. (ART.121, DA Lei n º 14.133/21). 

IX - A CONTRATADA como entidade da área médica deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo 

instrumento de chamamento Público nº. ***/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 

satisfatório. 

X - Nos casos em que o psicólogo avaliar a necessidade de que seja dado continuidade aos atendimentos neurologista após a finalização de seu contrato, 

deverá elaborar um encaminhamento acompanhado de relatório que permita a continuidade do acompanhamento pelo profissional receptor do 

encaminhamento. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, durante a vigência do presente Contrato: 

I - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este Edital. 

II - Prestar orientação técnica e supervisionar a execução das atividades exercidas pela entidadeesclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em 

tempo hábil, com relação ao fornecimento do objeto; 

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Executado o contrato seu recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nos termos do art. 140, da Lei n º 14.133/21. 
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Fica designado o servidor municipal Rosely Betinelli Géa Mariusso, portadora da CI/RG nº. ****** e inscrita no CPF/MF nº.******* para exercer a 

fiscalização e substituta Ana Paula Belini Campos e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 104, III e 117 da Lei 

federal nº 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  § 1º -contrato  poderá ser rescindida nos casos de: 

           a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

           b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovado. 

           c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

           d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 

           e) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/21, bem como deste Contrato. 

           f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

              g) O COMETIMENTO REITERADO DE FALTAS NA SUA EXECUÇÃO, ANOTADAS NA FORMA DO § 1º DO ART. 117 DA LEI Nº 

14.133/21; 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 

 a)Se e adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro do prazo 

previsto nos itens, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 2% sobre o valor estimado do fornecimento, além de outras 

sanções cabíveis e previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

         b) Multa diária de 2% (dois) a partir do 1º dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

         c) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida defesa prévia, aplicar a Contratada as sanções previstas nos incisos I, 

III e IV, do art. 156 da Lei Federal º 14.133/21 e multa de 3% (três) sobre o valor dos produtos não entregues. 

d)O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição. 

         d) A multa prevista não tem caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a Contratada das reparações 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Será competente o Foro da Comarca de Colorado, que a partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Chamamento Público n º ***/2025 e as normas 

contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

          E por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03(três.) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos 

de direito. 

 

Colorado-PR (PR) 00 de ++++++++++ de 2025. 

MUNICÍPIO DE COLORADO 

ROSIMEIRE CHIQUIM 

 

NOME DA EMPRESA CREDENCIADA 

REPRESENTANTE LEGAL 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº013/2025 

24 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

Testemunhas: 

1)___________________________   2)______________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 

 

ANEXO XI - - MODELO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº.        /2025. 

Pela presente Ordem de Execução de Serviços o MUNICÍPIO DE COLORADO, sito Avenida Brasil, nº1250, nesta cidade de 

Colorado – Paraná, inscrito no CNPJ sob nº ********** , neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ____________, brasileiro, casado,  _______, 

portador da CI/RG nº  _______ da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº _________ AUTORIZA, através da presente ORDEM DE SERVIÇO, devidamente 

formalizada pelo Edital de Chamamento Público - Credenciamento nº. 00*/20**-PMC, a empresa......................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº.................., com sede na Rua........................, nº........, na *****, ***** ....................em cidade de ................/PR, neste ato representada pelo, Sr. 

......................................., brasileiro, solteiro/casado, médico, inscrita no CPF/MF sob nº .........................e CRM sob nº............., com endereço profissional à 

Rua................................................, nº...............,  Bairro..................... em ..................- Paraná, a prestar de forma direta ou através de profissional credenciado a 

execução da prestação de serviços  na área de.............................., em conformidade com as disposições previstas pela Lei nº. 14.133/21, suas alterações e 

demais condições do referido Chamamento Público nº 00*/2022 e seus anexos, nos seguintes termos: 

1) - Os serviços médicos  a serem executados, serão remunerados em conformidade com os valores constantes do termo de referência. 

2) - O pagamento pela prestação dos serviços será processado mensalmente até o teto limite de  R$ .............(..............), após avaliação 

técnica e autorização da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, entre os dias 1º e 5º do mês subseqüente à prestação de serviços, mediante 

apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica.  

3) - As notas fiscais deverão ser encaminhadas no 1º dia útil do mês posterior ao atendimento à Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, para pagamento após confirmação do valor faturado. 

4) – A empresa cadastrada poderá requerer sua desvinculação ao Chamamento a qualquer tempo, independentemente da causa, desde 

que comunicado a intenção do descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

5) - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e a coordenação e fiscalização da prestação dos serviços através de 

planilha própria, conforme cada área. 

6) - A escala de trabalho, horário e condições de execução dos serviços serão fixados pelo Anexo I, estando os profissionais vinculados 

à pessoa jurídica ora autorizada ao cumprimento irrestrito de suas condições sob pena de rescisão do presente Termo.  

7) - A presente Ordem de Execução de Serviço terá vigência de 12 (doze) meses. 

8) - A presente Ordem de Execução de Serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício. 

9) - Integram e completam a presente Ordem de Execução de Serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 

os seus termos, as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e nas condições do referido Chamamento Público nº ****/2025 juntamente com seus anexos. 

Colorado- (PR), em      de                de 2025; 

                                        Prefeito Municipal 

Recebido em ...dede 201** 

Empresa:  

Representante Legal da Empresa: 

Especialidade:  

Assinatura do Prestador de Serviço: _____________________________ 


